
ESTADO DO CEARÁ
PROITURA MUNICIPAL DE ITAPIO RA

Lei Nº224/90 2

— O Prefeito Municipal de Itapiúne,no uso deSuas atribuiçoõe legais.

DECRETA:

Art.1º-Pioa o Chefe do Poder Executivo au —Vorizedo a doer É COELCE (quarenta)metros de rede elótrion da am.Pliação de uma fase,locnliznda no Alto das Unburanas,na Sede doMunicipio, e o respectivo material constante do enexo 1.
Art.2t-Este Lei entrará em vigor nm dat-. desue publicação revogadas es disposições em contrário,
Paço DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚN!, no216 de janeiro de 1.990,
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